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DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
PARA: SENHORA PREFEITA
PREGÃO: 31/2016


O BANCO SANTANDER BRASIL S.A. apresentou pedidos de esclarecimento, aos quais passamos a responder:

1. Está correto o entendimento que, durante o prazo do contrato, apenas a contratada será autorizada a manter/instalar dependências bancárias de atendimento (PAB, PAE e agência) no interior de prédios pertencentes/de propriedade das Contratantes, inclusive a única a realizar propaganda e venda de produtos bancários em tais locais?

Sim, está correto o entendimento de que, durante o prazo do contrato apenas a contratada estará autorizada a manter/instalar dependências bancárias de atendimento (PAB, PAE e Agência) no interior dos prédios de propriedade da contratante, inclusive sendo a única que poderá realizar propaganda e venda de produtos bancários em tais locais, excetuados, neste caso, produtos que devem ser adquiridos por meio de procedimentos licitatórios autônomos, como seguros de veículos e imóveis, que o Município deva adquirir por meio daqueles.

2 Pergunta-se: a) existe contrato vigente para atendimento do objeto ora licitado?; b) qual o termo final deste contrato?; c) pedimos disponibilizar cópia do instrumento contratual para consulta; d) caso não exista contrato vigente, pedimos informar o termo final da última contratação e disponibilizar cópia do instrumento para consulta.

Existe contrato vigente para atendimento do objeto ora licitado, firmado com o Banco Itaú S.A.. O vencimento deste contrato se dará em 16 de Outubro de 2016. A disponibilização de cópia do mesmo poderá ocorrer mediante requerimento nos autos da licitação que originou o contrato vigente, mediante o pagamento das respectivas custas.

3 Considerando a complexidade dos procedimentos para abertura de contas bancárias e necessidade de troca de informações entre as contratantes e a contratada pedimos informar se as entidades envolvidas no processo dispõem das informações abaixo, bem como se as mesmas serão disponibilizadas com a futura contratada. Pedimos, ainda, seja informado o prazo para compartilhamento: i)  Nome completo ii) Número de  CPF e RG; iii) Data de Nascimento; iv) Sexo; v) Nacionalidade; vi) Naturalidade;  vii) Endereço residencial completo, inclusive CEP; viii) Telefone com DDD; ix) Código da Profissão; x) Renda mensal; xi) Nome completo da Mãe;

Os procedimentos para aberturas de contas dos servidores públicos municipais serão de inteira responsabilidade da contratada, não se comprometendo a Administração ao fornecimento de qualquer dado. Porém, caso não fira sigilo fiscal/funcional dos servidores, atentando-se para a legislação vigente e, caso seja possível, poderão ser fornecidos, a critério da Administração.

4 Sobre os dados quantitativos extraídos da pirâmide salarial e demais passagens do edital, necessário obter provimento expresso e objetivo sobre fatores a eles correlatos. Pergunta-se: a) qual a quantidade de CPFs envolvida no presente processo?; b) qual a quantidade de matrículas envolvidas no presente processo?

Quanto à quantidade de CPFs e Matrículas envolvidas no processo, há que se considerar que cada servidor possui um número de Matrícula vinculada a seu CPF. Alguns raros casos poderão ocorrer que um servidor possua duas matrículas, especificamente no cargo de professor, quando houver cumulação de cargos. Entretanto, por serem poucos cargos nesta situação, não afetará a elaboração da proposta, haja vista que não alterará a quantidade de contas bancárias, porque mesmo tendo o servidor duas matrículas, recebe o pagamento em uma única conta e a sua faixa salarial constante do Anexo I já considera o valor das duas remunerações somadas.

5 Analisando os descritivos e quantidades arroladas no item 1.1 e 2 do Anexo I nota-se a divergência de quantidade de servidores. Nesta linha, considerando o pedido de esclarecimentos anterior, pedimos indicar o motivo de tal divergência e qual o dato correto a ser considerado pelas licitantes para formulação da proposta, solicitamos também o preenchimento da pirâmide abaixo:

Realmente assiste razão a requerente quanto à divergência de quantidade de servidores nos Itens 1.1 e 2 do Anexo I. Tal falha será corrigida em republicação futura do Edital. Quanto ao preenchimento da pirâmide fornecida pela requerente, o mesmo não será efetuado, sendo que deverá ser usada a constante do Anexo I do Edital. 

6 Analisando os itens 4.2, 13.5 do edital, e 2.1 do Anexo II, nota-se certa subjetividade decorrente da VIGENCIA contratual e do INICIO dos serviços. Considerando que a vigência contratual condiciona obrigações que precedem a efetiva prestação dos serviços (ex: adequação de sistemas, abertura de contas, etc.) e pelo fato do INICIO dos serviços ser momento contratual contido na vigência, há que se esclarecer a aplicação de tais conceitos. Diante do exposto, pergunta-se: a) a vigência contratual passará a fluir a partir da assinatura do contrato?; b) o contrato atualmente vigente será respeitado até seu termo final ou rescindido antecipadamente? O Atual contratado concorda com a rescisão do contrato? Nestas condições, o vencedor do certame somente será convocado após a rescisão/resilição definitiva do contrato?; c) qual o prazo (em dias) para início dos serviços? Este prazo será computado a partir de qual momento?

Quanto aos questionamentos apresentados, temos a esclarecer que a vigência contratual passará a fluir, a partir do dia 17 de Outubro de 2016, bem como que o atual contrato será respeitado até seu termo final, o que se dará no dia 16 de Outubro de 2016. O vencedor do certame será convocado para assinatura do contrato nos termos do Item 13.1 do Edital. Quanto ao prazo para início de serviços, o Edital será alterado, fixando alguns dias, contados a partir do dia 17 de Outubro, para que a empresa vencedora esteja prestando serviços com 100% (cem por cento) do contratado. É óbvio que a adequação do espaço físico a ser utilizado pela vencedora somente poderá ocorrer após o vencimento do contrato atualmente em vigor. Porém, o início dos trabalhos de abertura de contas correntes poderá se dar a partir do momento da assinatura do contrato.

7 Sobre a cessão de espaços públicos para instalação de dependências bancárias, pergunta-se: esta correto que a cessão será feita em caráter gratuito?

A cessão de espaços públicos para instalação das dependências bancárias da vencedora será gratuita.

8 Sobre a concessão de empréstimos consignados aos servidores, pergunta-se: a) esta operação faz parte do objeto licitado ou a sua contratação seguirá as regras e procedimentos de processo administrativo próprio e independente ao presente certame? b) qual a margem consignável?; c) qual a legislação municipal aplicável?; d) será celebrado convenio específico?; e) a minuta de convênio deve ser fornecida pelo BANCO ou PREFEITURA? Caso seja adotada minuta da Prefeitura, pedimos disponibilizá-la para consultas; f) está correto que esta operação não comporta cláusula de exclusividade ou de preferência, tendo em vista que isto é vedado pela Circular do BC nº 3.522/2011; g) Em caso de desligamento/exoneração do servidor, está correto o entendimento de que a Prefeitura fará o repasse das verbas rescisórias à consignatária?; h) Em caso de perda da margem consignável do servidor, está correto o entendimento de que a Prefeitura fará o desconto parcial do valor consignado e repassará à consignatária?; i) Há tempo mínimo de vínculo empregatício para que o servidor tenha acesso ao crédito consignado? Tal prazo é negociável?;  j) A prefeitura informará a data de admissão no site averbador ou no holerite dos servidores? Em caso positivo, pedimos informar em qual. k) A prefeitura efetuará o desconto das parcelas na provisão de férias dos servidores?; l) É possível que o servidor tenha mais de um contrato de crédito consignado, desde que não ultrapasse a margem estabelecida por lei?; m) Em caso de falecimento do servidor, está correto o entendimento de que a Prefeitura nos enviará a certidão de óbito?; n) Há uma legislação própria que regulamente o consignado? Em caso positivo, pedimos nos enviar a(s) base(s) legal(is) para análise. O) Pedimos encaminhas o Estatuto dos Servidores do Município. p) A minuta do convênio para formalização do consignado será de responsabilidade da Prefeitura ou do Banco? Caso seja de responsabilidade da Prefeitura, pedimos encaminhas o instrumento para análise. q) Está correto o entendimento de que cada autarquia formalizará convênio de consignado apartado da Prefeitura?; r) Quando os assuntos tratados referirem-se ao crédito consignado, pedimos informar quem é o responsável da Prefeitura pela intermediação com o Banco, contendo o nome, e-mail e telefone para contato. 

Quanto à concessão de empréstimos consignados aos servidores, esclarecemos que o objeto da presente licitação se refere a exclusividade da folha de pagamento do Município. Produtos e serviços bancários comercializados pela vencedora irão obedecer à legislação respectiva e tratar-se-ão de relações exclusivas entre cliente e banco sem qualquer intermediação ou garantia por parte do Município. Informo que o Município possui as leis 2887/04 e 2926/04 que regulam a presente matéria, que serão incluídas como anexo no Edital.


9 Sobre o item 1.6 do Anexo I, considerando que entidades da administração indireta gozam de personalidade jurídica própria e, portanto, autonomia para contrar (sic), pergunta-se: a) esta correto que será desconsiderada a adesão automática?; b) caso mantida, esta correto que a contratada Não deverá desembolsar valores sob o risco de ser prejudicado o equilíbrio econômico financeiro do contrato?

Não será permitida a adesão automática de nenhuma entidade da Administração, sendo que a presente licitação se prende apenas à folha de pagamento dos servidores ativos vinculados à Administração Direta do Município de Fernandópolis.

10 Esta correto que serão aplicadas as condições da Res. 3402 do CMN?

Sim. Está correto o entendimento de que serão aplicadas as condições da Resolução n.º 3.402 do CMN.

11 Esta correto que o processamento dos créditos salariais deve, necessariamente, transitar em conta-salário a ser aberta por iniciativa da Prefeitura?

O processamento dos créditos salariais deverá transitar em conta salário a ser aberta por iniciativa dos servidores e da contratada. O Município poderá auxiliar de alguma forma nos termos da resposta do Item 3.

12 Esta correto que a abertura/movimentação de conta corrente é uma opção do servidor?

A abertura da conta corrente será obrigatória, pois, sem esta o servidor não terá como receber o seu salário. Entretanto, a movimentação da mesma é uma opção do servidor, assim como a contratação de serviços adicionais.

13 Esta correto que as isenções a serem concedidas aos servidores que optarem pela abertura/movimentação de conta corrente estão limitadas aquelas arroladas na Res.3919 do CMN?

As isenções a serem concedidas aos servidores que optarem pela movimentação da conta corrente estão limitadas àquelas arroladas na Resolução 3.919 do CMN. Também deverão ser observadas as condições da Resolução 3.402 do CMN.

14 Esta correto que não serão aplicadas as condições do inciso II do artigo 6º da Res. 3424 do CMN pois seu texto limitou-as até 31/12/11?

Não serão aplicadas as condições do inciso II do artigo 6º da Resolução 3424 do CNM.

15 Sobre os itens 1.7 e 5.2.4 do Anexo II, nota-se a contradição de informações sobre a quantidade isenta de tarifas de holerites eletrônicos a serem fornecidos aos servidores. Pedimos esclarecer

Não há contradição alguma entre os Itens 1.7 e 5.2.4 do Anexo II, sendo que o primeiro prevê o fornecimento do primeiro contracheque por mês nos caixas eletrônicos,  e o segundo fala da possibilidade de 02(dois) Extratos Mensais em Caixas Eletrônicos. São serviços distintos, e por serem distintos não há contradição.


			
				Fernandópolis, 09 de Maio de 2016
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